
Um caso ilustrativo de tal mitigação nor-
mativa era o modo de cumprimento do aviso 
prévio antes da entrada em vigor da Emen-
da Constitucional nº 72/2013: não dispondo 
anteriormente os empregados domésticos do 
direito à limitação de sua jornada de trabalho, 
era impossível a opção pelo cumprimento do 
aviso prévio com a redução diária de 2 ho-
ras de trabalho durante o respectivo período, 
não havendo alternativa à concessão de fol-
ga em 7 dias corridos no período do desfecho 
contratual (CLT, art. 488, parágrafo único).

Outro exemplo, projetando possíveis con-
trovérsias a partir do novo direito à limitação 
do tempo de trabalho, é a elasticidade rígida 
dos intervalos para repouso e refeição, so-
mente dilatáveis, segundo a lei, para além de 
2 horas por meio de acordo escrito ou nego-
ciação coletiva e redutíveis para aquém de 1 
hora caso haja autorização do Ministério do 
Trabalho e Emprego (CLT, art. 71 caput e § 
3º). Sendo usualmente tomadas as refeições 
no próprio local de trabalho, não seria perti-
nente a exigência de autorização ministerial 
para compressão do intervalo intrajornada 
no trabalho residencial.

7. Com jeito de conclusão

Portanto, na atualidade, a CLT será a fon-
te formal subsidiária preferencial para pre-
encher as muitas lacunas normativas de um 
sistema de proteção (o doméstico) agregado 
de novos direitos comuns aos demais empre-
gados e a vigorarem sem a necessidade de 
qualquer interposição legislativa regulamen-
tadora. 

Também será aplicável aos domésticos 
o estatuto processual contemplado na CLT. 
Aqui, é inevitável tal incidência porque não 

diz respeito à relação de direito material, mas 
ao rito para solução das controvérsias domés-
ticas levadas à Justiça do Trabalho, inquestio-
navelmente competente para nelas atuar à 
luz do art. 114, I, da Constituição Federal.

Para que não se pense, contudo, que o art. 
7º, a, da CLT, seja letra morta, vale frisar que a 
CLT continua inaplicável aos domésticos em 
relação àqueles direitos que não se comuni-
quem com o regime especial dos trabalhado-
res residenciais. Assim, não se pode cogitar, 
por exemplo, de adicional de insalubridade 
ou periculosidade porque tais vantagens tra-
balhistas não estão compreendidas, por ora, 
no espectro de direitos trabalhistas domésti-
cos. Em tais pontos, continua hígida a norma 
excludente trabalhista.

Assim, a retórica excludente da CLT não é 
respeitável, ao menos em sua amplitude ori-
ginal, no contexto atual de um novo regime 
de tutela do trabalho doméstico.

“REVISTA EM BOLSAS E SACOLAS DE
TRABALHADORAS E TRABALHADORES:

Desembargador Brasilino Santos Ramos 1

TRT 10ª Região

AFRONTA À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
E À INVIOLABILIDADE DA INTIMIDADE”

EMENTA: 1. Introdução. 2. Os Direitos Fun-
damentais e o Estado Constitucional. 3. Digni-
dade e Intimidade: resistência ideológica.  4. 
A jurisprudência dos Tribunais e o tratamento 
isonômico da dignidade do consumidor e do 
trabalhador. 5. Conclusão. 6. Bibliografia.

1.Introdução

A discussão objeto deste ensaio cinge-se 
à licitude ou não da conduta empresarial 
em proceder à revista, por intermédio de fis-

cais - seus empregados ou terceirizados - em 
bolsas, sacolas e mochilas de empregadas e 
empregados. O mesmo objetivo se alcança 
quando se solicita à trabalhadora ou traba-
lhador que exiba os seus pertences que se 
encontram no interior dessas bolsas, sacolas, 
mochilas ou outro recipiente.

Dois pontos essenciais devem ser explora-
dos para delineamento da situação jurídica e 
fática que permeia a questão.

O primeiro deles é precisar e definir se a 

 1. Desembargador do Trabalho (TRT da 10ª Região), Especialista em Direito do Trabalho (UniCEUB-DF), Mestre em Direito do Trabalho (PUC
-MG), Professor de Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho (Graduação e Pós-Graduação) no UniCEUB-DF.
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revista em bolsas, sacolas e mochilas de em-
pregados e empregadas - mesmo que venha 
a ser realizada com moderação e razoabili-
dade - caracteriza ou não afronta ao direito 
fundamental de inviolabilidade da intimida-
de, conforme assegura o art. 5º, inciso X, da 
Constituição da República.

O segundo aspecto é averiguar se, em 
cada caso concreto, essa revista faz-se ne-
cessária e se pode ser efetuada nos estritos 
limites legais afetos ao poder diretivo do 
empregador, entre eles o de fiscalizar seus 
empregados, sem afrontar-lhes a dignidade 
como seres humanos, valor também consti-
tucionalmente assegurado e eleito como um 
dos fundamentos da República Federativa do 
Brasil (CF, art. 1º, inciso III). 

2. Os Direitos Fundamentais e o Estado 
Constitucional. 

Louvando-se no magistério de Joaquim 
Carlos Salgado , Gabriela Neves Delgado  
destaca que os Direitos Fundamentais são 
reconhecidos universalmente a partir da po-
sitivação nas Constituições. Esses direitos, no 
curso da história, passaram por três momen-
tos. No primeiro, denominado de conscienti-
zação, na passagem da Idade Média para a 

Idade Moderna, formou-se a consciência de 
que o ser humano é sujeito de direitos univer-
sais, posteriormente positivados na Declara-
ção dos Direitos do Homem, em 1789. 

O segundo momento, o da positivação, in-
sere esses direitos, especialmente os sociais, 
nas Cartas Constitucionais, com destaque 
pioneiro para as Cartas Políticas do México 
(1917) e da alemã de Weimar (1919). Opor-
tuno destacar ainda que a positivação dos 
Direitos de primeira e segunda dimensão deu 
origem ao Constitucionalismo Social . 

O terceiro momento, o da efetivação, é 
inerente ao modelo atual de Estado Consti-
tucional e exige a implementação, a concre-
tização, a realização em sociedade desses 
direitos fundamentais sociais.

Lúcida a análise de Mauro Vasni Paroski 
ao afirmar que a doutrina do Estado Libe-
ral, embora representasse um avanço em 
relação ao Estado absolutista, levou a uma 
experiência insatisfatória, aumentando as di-
ferenças sociais entre os indivíduos e os gru-
pos sociais, notadamente no campo das rela-
ções entre patrões e operários5.  Liberdade e 
igualdade – apenas formal – não garantiram 
o progresso econômico, social e individual, 

somente possível por meio de uma igualda-
de real de oportunidades de acesso a bens 
e valores fundamentais, com a melhoria das 
condições de vida e a construção de uma so-
ciedade mais justa, pois esses direitos “têm 
forte e inseparável vínculo com o princípio 
da igualdade (real e não meramente formal), 
sua maior razão de ser.”6

Inicialmente, esses 
direitos experimenta-
ram uma fase de mera 
previsão ou programati-
cidade constitucional, 
de pouca efetividade 
e quase nenhuma efi-
cácia. Em um segundo 
momento, no Brasil, 
especialmente após a 
promulgação da Car-
ta Política de 1988, 
passa-se a uma fase 
de mais efetividade, e 
de concretude dessa 
conquista. A própria 
sociedade, principalmente por meio de 
suas organizações civis, vem exigindo 
dos operadores do Direito, principal-
mente do Ministério Público e do Poder 
Judiciário, a adoção de medidas que 
possibilitem que essas conquistas saiam 
do papel e entrem na realidade fática 
cotidiana dos cidadãos.

José Felipe Ledur7  aponta três mo-
mentos históricos nas Constituições 
brasileiras quanto à normatividade dos 
direitos sociais. O primeiro, nas Consti-
tuições de 1934, 1937 e 1946, que so-
mente continham comandos endere-
çados ao legislador infraconstitucional 
para a elaboração da legislação traba-

lhista e previdenciária; 
o segundo, na Carta 
de 1967, que atribuiu 
hierarquia de direitos 
constitucionais aos 
direitos sociais, “de 
modo que pretensões 
a ele relacionadas po-
diam ser deduzidas 
diretamente da Cons-
tituição”, e o terceiro 
momento surge com a 
promulgação da Cons-
tituição de 1988, em 
que a conquista dos 
direitos fundamentais 
sociais – inclusive do 

“notável incremento do rol dos direi-
tos fundamentais do trabalho” - não foi 
fruto de meras concessões ou outorga 
dos constituintes, “mas resultaram da 
ação e da pressão oriunda de distintos 
segmentos da Sociedade Civil sobre a 
Assembleia Constituinte.” Aduz, ainda, 
o seguinte: 2. SALGADO, Joaquim Carlos. Princípios hermenêuticos dos direitos fundamentais.  Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

Belo Horizonte, v. 20, n.3, jul.-set/1966.
 3. DELGADO, Gabriela Neves. Direito Fundamental ao Trabalho Digno. São Paulo: LTr, 2006, p. 56.
 4. Segundo Paulo Bonavides o Constitucionalismo Social é “aquele que nas relações do indivíduo com o Estado e vice-versa faz preponderar 

sempre o interesse da sociedade e o bem público.” Aduz que essa forma de Constitucionalismo teve sua positivação inicial em duas Constitui-
ções da América Latina: a da Venezuela, a célebre Carta bolivariana de 1811 e a do México, em 1917. Afirma o citado jurista que a Constituição 
mexicana deu um tratamento normativo no que diz respeito à matéria social “um teor qualitativo e quantitativo cujo alcance sobre-excede o da 
Constituição de Weimar promulgada em 1919, dois anos depois.” Entretanto, a carta alemã de Weimar teve repercussão imediata “contribuindo 
deveras para estabelecer, por seu reflexo ideológico os fundamentos do constitucionalismo social, com irradiação a outras Cartas, que receberam 
assim o influxo wemariano, tão importante para a abertura da nova era constitucional inaugurada na segunda década do século XX.” (BONAVIDES, 
Paulo. Constitucionalismo Social e Democracia participativa). Disponível em http://www.juridicas.unam.mx/sisjur/constit/pdf/6-234s.pdf. Acesso 
em: 6 set. 2011.

 5. Reportando-se ao magistério de Fábio Comparato (In: A afirmação histórica dos direitos fundamentais. 4. ed. rev. atual. São Paulo: Saraiva, 
2005, p. 52-53) sobre a garantia formal do Estado Liberal de uma igualdade formal de todos perante a lei, PAROSKI (2008, p.115-116) destaca que 
“O resultado dessa atomização social, como não poderia deixar de ser, foi a brutal pauperização das massas proletárias, já na primeira metade 

do Século XIX. Ela acabou, afinal, por suscitar a indignação dos espíritos bem formados e por provocar a indispensável organização da classe 
trabalhadora.” Ademais, “essa isonomia cedo revelou-se uma pomposa inutilidade para a legião crescente de trabalhadores, compelidos a se 
empregarem nas empresas capitalistas. Patrões e operários eram considerados, pela majestade da lei, como contratantes perfeitamente iguais em 
direitos, com inteira liberdade para estipular o salário e as demais condições de trabalho. Fora da relação de emprego assalariado, a lei assegurava 
imparcialmente a todos, ricos e pobres, jovens e anciãos, homens e mulheres, a possibilidade jurídica de prover livremente à sua subsistência e 
enfrentar as adversidades da vida, mediante um comportamento disciplinado e o hábito da poupança.”

6. PAROSKI, Mauro Vasni. Direitos Fundamentais e acesso à Justiça na Constituição. São Paulo: LTr, 2008, p.114/116.
7.  LEDUR, José Felipe. Direitos Fundamentais Sociais: efetivação no âmbito da democracia participativa. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 

2009, p. 78-80.

...os Direitos
Fundamentais são 

reconhecidos
universalmente

a partir da
positivação nas 
Constituições.
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A inserção de regras e princípios de 
direito do trabalho entre os direitos e ga-
rantias fundamentais (artigos 7º a 11 da 
Constituição de 1988) prova a força do 
vínculo histórico entre os direitos sociais 
e o direito ao trabalho e seus desdobra-
mentos em normas de direito do traba-
lho, previdenciário e coletivo.

[...]
Apesar disso, nos últimos tempos ve-

rifica-se tendência imposta pelo ‘merca-
do’ que leva a restringir a qualidade dos 
direitos sociais, especialmente aquele 
que historicamente serviu de esteio para 
o reconhecimento dos direitos sociais 
em geral, que é o direito do trabalho. 

nos §§ 2º e 3º do artigo 5º9  que também são 
direitos fundamentais os princípios por ela ado-
tados e os tratados internacionais. 

Os direitos fundamentais sociais, nos quais 
estão incluídos os direitos dos trabalhadores, 
possuem premissas básicas e estruturais, in-
sertas na própria Carta Magna. Assim, não 
basta apenas proclamá-los, em uma retórica 
estéril e sem concretude, mas efetivamente 
aplicá-los levando-se em conta a análise sistê-
mica dos comandos constitucionais que tra-
duzem a real dimensão dos Direitos Sociais na 
sociedade pós-moderna. A desejável e árdua 
tarefa dos operadores do direito, na busca da 
efetividade dos direitos fundamentais sociais 
dos trabalhadores – assim entendida a coleti-
vidade e não a individualidade atomizada –, 
deve ser implementada levando-se em consi-
deração a aplicação conjunta dos seguintes 
preceitos da Constituição da República: 

a) os fundamentos da República Federati-
va do Brasil (CF, artigo 1º, incisos II, III e IV): 
que consagram o direito à cidadania, à digni-
dade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa;

b) os objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, que preconizam a pro-
moção do bem de todos, a construção de 
uma sociedade livre, justa, solidária e sem 
discriminação (CF, artigo 3º);

c) em suas relações internacionais, o Brasil 
rege-se pela prevalência dos direitos huma-
nos (artigo 4º, inciso II);

d) a função social da propriedade (artigo 
5º, inciso XXIII);

e) a ordem econômica, que é fundada na 
“valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos exis-
tência digna, conforme os ditames da justiça 
social”, devendo ser observados, ainda, os 
princípios da função social da propriedade e 
da busca do pleno emprego (CF, artigo 170);

f) a ordem social que “tem como base o 
primado do trabalho, e como objetivo o bem
-estar e a justiça sociais.” (CF, artigo 193).

Entretanto, não obstante essa gama de 
direitos, escudados nas premissas básicas e 
estruturais antes apontadas, assiste razão a 
Benedito Calheiros Bonfim10  ao afirmar: “É 
indispensável que, ao lado desses pomposos 
enunciados, sejam assegurados meios práti-
cos e materiais à sua efetivação.” 

3. Dignidade e Intimidade:
resistência ideológica.

Quanto à positivação dos direitos funda-
mentais na Carta Constitucional de 1988, eles 
estão inseridos nos Capítulos: I (Direitos e De-
veres Individuais – artigos 5º); II (Direitos Sociais 
– artigos 6º a 11); III (Direitos da Nacionalidade 
– artigos 12 e 13); IV (Direitos Políticos – artigos 
14/16) e V (Partidos Políticos – artigo 17). To-
davia, a velha distinção entre direitos humanos 
como sendo aqueles previstos em normas e 
tratados internacionais, e direitos fundamentais, 
apenas os que se encontram positivados na 
Constituição de um determinado país, já se en-
contra ultrapassada. Cláudio Armando Couce 
de Menezes e et al8  sustentam que “também 
serão direitos fundamentais os que mesmo não 
previstos na Constituição estão ligados aos prin-
cípios dela, os chamados princípios material-
mente fundamentais.” No caso da Constituição 
brasileira, inferem-se das disposições insertas 

 8. MENEZES, Cláudio Armando Couce et al. Direitos Humanos e Fundamentais, or princípios da progressividade, da irreversibilidade e da não 
regressividade social em um contexto de crise. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, v. 42, n. 83, jul./dez.2009, p. 63.

 9. CF, artigo 5º: “§ 2º -  “Os direitos e garantias expressas nessa Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.” 

“§ 3º - Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.” (BRASIL, 2011, p. 16).

10.. BOMFIM, Benedito Calheiros. Inefetividade de Direitos Constitucionais do Trabalhador. Revista Synthesis, n. 47/08, São Paulo: 2008, p.71.
11. In http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/30a03_06_05/jose_afonso3.htm - acesso em 17/09/2013.
12. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria 

do Advogado, 2004, p. 65 e segs.

Com a mesma maestria, Ingo Wolfgang 
Sarlet12  destaca que a Carta Magna de 1988, 
em seu art. 1º, inciso III, ao eleger a dignida-
de da pessoa humana como fundamento do 
Estado Democrático de Direito, reconheceu, 
de forma categórica “que é o Estado que 
existe em função da pessoa humana, e não 

O artigo 1º da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos destaca:

Todos os homens nascem livres em 
dignidade e direitos. São dotados de 
razão e consciência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de 
fraternidade.
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Discorrendo acerca da dignidade da pes-
soa humana José Afonso da Silva11  leciona 
que ela 

[...] constitui um valor que atrai a re-
alização dos direitos fundamentais do 
homem, em todas as suas dimensões, 
e, como a democracia é o único regime 
político capaz de propiciar a efetivida-
de desses direitos, o que significa dignifi-
car o homem, é ela que se revela como 
o seu valor supremo, o valor que a di-
mensiona e humaniza. Por conseguinte, 
a interpretação constitucional não tem 
outra missão senão a de prestigiá-la, 
com o que se estará dando primazia a 
todos os direitos fundamentais do ho-
mem.



o contrário, já que o ser humano constitui a 
finalidade precípua, e não meio de atividade 
estatal”. Ainda, segundo o citado doutrina-
dor, por se tratar de qualidade intrínseca da 
pessoa humana, sua dignidade “é irrenunciá-
vel e inalienável, constituindo elemento que 
qualifica o ser humano como tal e dele não 
pode ser destacado”.

Na ótica de Fábio Konder Comparato, a 
dignidade “é o traço distintivo entre o ho-
mem e os demais seres vivos”. Justifica-se 
portanto a perfeita síntese de Immanuel Kant 
ao asseverar que no reino das finalidades hu-
manas 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva 
de cada ser humano que o faz merece-
dor do mesmo respeito e consideração 
por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste sentido, um comple-
xo de direitos e deveres fundamentais 
que assegurem a pessoa tanto contra 
todo e qualquer ato de cunho degra-
dante e desumano, como venham a lhe 
garantir as condições existenciais míni-
mas para uma vida saudável, além de 
propiciar e promover sua participação 
ativa e co-responsável nos destinos da 
própria existência e da vida em comu-
nhão com os demais seres humanos.

reito pressupõe a ingerência na esfera íntima 
da pessoa, por meio “de espionagem e divul-
gação de fatos íntimos obtidos ilicitamente”. 
Louvando-se nos escólios de Garcia e Aran-
go, leciona a citada magistrada e jurista que 
o direito à intimidade é o “direito a não ser 
conhecido em certos aspectos pelos demais. 
É o direito ao segredo, a que os demais não 
saibam o que somos ou o que fazemos”. Ao 
discorrer sobre o tema em comento Lélia 
Guimarães Carvalho Ribeiro16 destaca:

Para nós, a ‘intimi-
dade’ é a porção mais 
escondida que alguém 
pode preservar da inge-
rência de terceiro e até 
de sua própria família 
nos aspectos caracteristi-
camente pessoais de sua 
existência. No particular, 
tem pertinência a obser-
vação de Arion Sayão 
Romita: ‘A esfera da in-
timidade é a interior, a 
de raio menor: envolve 
como vimos, os aspectos mais recônditos 
da vida de certos direitos do trabalhador, 
aqueles que deseja guardar só para si, iso-
lando-os da intromissão do empregador 
[...]’.

Destaque-se, por oportuno, que aqui não 
está a se olvidar nem a se relegar a segun-
do plano os valores necessários à preserva-
ção do patrimônio e do poder diretivo do 
empregador, consagrados, respectivamen-
te no art. 1.º, inc. IV, da Constituição da Re-
pública e no art. 2.º da CLT. Ao contrário, 

devem eles ser preservados, pois necessá-
rios à higidez patrimonial do empresário e 
ao recomendável equilíbrio entre o capital 
e o trabalho. Todavia, ao submeter-se a um 
contrato de trabalho, sob o pálio do contro-
le patronal e da subordinação jurídica (que 
não deve ser confundida com sujeição pes-
soal), o empregado não se desveste de sua 
condição de cidadão, não abdica de seus 
direitos fundamentais, sejam eles individu-
ais ou sociais, entre eles o da inviolabilida-

de da intimidade e o da 
preservação de sua vida 
íntima.

Por outro lado, os 
princípios norteadores 
do Direito do Trabalho 
e, bem assim, do contra-
to de trabalho, encon-
tram arrimo no princípio 
da boa-fé, devendo ele 
sempre ser observado, 
a fim de que não sejam 
cometidos abusos e des-
vios de poder no exercí-

cio do poder empregatício. O princípio da 
irrenunciabilidade, também um dos pilares 
do direito laboral, não deve se limitar ape-
nas aos direitos trabalhistas stricto sensu; ao 
contrário, deve se propagar aos direitos fun-
damentais do cidadão ou cidadã trabalha-
dor(a). E, entre esses direitos, encontra-se o 
da inviolabilidade da intimidade e da vida 
privada (CF, art. 5.º, X).

O poder de comando do empregador é 
definido por Maurício Godinho Delgado17 

como sendo “o conjunto de prerrogativas 13. Apud BRITO FILHO, José Cláudio de. Trabalho como redução à condição análoga à de escravo: análise a partir do trabalho decente e 
de seu fundamento, a dignidade da pessoa humana. Trabalho Escravo Contemporâneo. O desafio de superar a negação. FAVA, Marcos Neves e 
VELLOSO, Gabriel (Coord). São Paulo: LTr, 2006, p. 135.

14. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 2ª ed. revista e ampliada. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002, p. 62.

15. BARROS, Alice Monteiro de. Proteção à intimidade do empregado. 2ª ed. São Paulo: Ltr, 2009, p. 34/45.

[...] tudo tem ou um preço ou uma 
dignidade. Quando uma coisa tem 
preço, pode-se por em vez dela qual-
quer outra coisa como equivalente; 
mas quando uma coisa está acima de 
todo o preço, e portanto não permite 
equivalente, então ela tem dignidade 
(destaques do original)13  .

Inegável, portanto, seja pela positivação 
constitucional ou pelas elevadas considera-
ções doutrinárias, que a dignidade da pessoa 
humana foi elevada ao ápice da pirâmide da 
axiologia jurídica, pois fonte da qual jorra to-
dos os demais direitos fundamentais. Segun-
do o magistério de Ingo Wolfgang Sarlet14 são 
elementos constitutivos da dignidade da pes-
soa humana 

A efetivação da dignidade e sua concreti-
zação no mundo do trabalho há que se ma-
terializar nas condições de labor, no dia a dia, 
da relação entre os trabalhadores e seus su-
periores hierárquicos.

Quanto ao direito à inviolabilidade da in-
timidade é espécie do gênero direitos da 
personalidade cuja gênese reside no consa-
grado princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, eleito como fundamento da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, a teor do art. 1º, III, 
da Carta Magna. Segundo Alice Monteiro de 
Barros15 o direito à intimidade “há muito vem 
sendo conceituado como aquele que visa a 
resguardar as pessoas dos sentidos alheios, 
principalmente da vista e dos ouvidos de ou-
trem”. Afirma ainda que a violação a esse di-

16. RIBEIRO, Lélia Guimarães Carvalho. A monitoração audiovisual e eletrônica no ambiente de trabalho e seu valor probante. São Paulo: Ltr, 2008, p. 32.
 17. DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 8ª ed.2009. São Paulo: LTr. 2009, p. 590

Ademais, escapa
 à razoabilidade

entender-se que a
proteção à intimidade 

do trabalhador está 
afeta, tão somente,
ao seu corpo físico. 
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com respeito à direção, regulamentação, 
fiscalização e disciplinamento da economia 
interna à empresa e correspondente presta-
ção de serviços”. 

O caput do art. 2º da CLT contempla o 
referido poder, sob uma de suas modalida-
des, qual seja, o poder diretivo do emprega-
dor, prerrogativa que se manifesta median-
te o controle, a vigilância e a fiscalização 
dos empregados. 

Não se duvida, porém, como se observou 
acima, que esse poder encontra limites, inclu-
sive previstos em âmbito constitucional. Com 
efeito, o Texto Fundamental (art. 5.º, caput, 
incisos II, LIII, LIV e X) protege a privacidade, a 
honra e a imagem, impedindo condutas que 
violem a dignidade da pessoa humana.

Gregório Peces-Barba Martínez18  leciona:

Dessarte, mesmo que sejam escudados na 
necessidade de preservação do patrimônio e 
no poder de comando empresarial (que não 
é absoluto), autoriza-se afirmar ser defesa a 
prática de atos que importem em lesão aos 
direitos da personalidade do empregado.

Alexandre Agra Belmonte19  pondere sobre 
o tema:

Entretanto, com a devida vênia daque-
les que perfilham entendimento diverso, 
ouso externar a compreensão de que 
o controle da atividade do empregado 
pelo seu empregador, ou seus prepostos, 
é, em princípio, legítimo (embora não ili-
mitado), pois decorre do poder diretivo 
patronal. Todavia, o que pode acarretar 
afronta aos direitos fundamentais labo-
rais e, no caso em exame, no direito fun-
damental à preservação da intimidade, 
são os meios pelos quais são executados 
esses controles.

Reafirmo a plena convicção de que a 
revista em bolsas, sacolas e objetos pesso-
ais dos empregados viola suas respectivas 
intimidades. Isso porque, bolsas, carteiras, 
sacolas ou armários podem conter objetos 
afetos diretamente à intimidade da pessoa. 
Neles, possivelmente serão encontrados 
medicamentos, tais como antidepressivos, 
anticoncepcionais, moderadores de apeti-
tes, medicamentos para HIV, para epilep-
sia, hanseníase e outros. Também podem 
existir fotos, bilhetes ou presentes de pes-
soas com as quais esteja se relacionando, 
peças íntimas, absorventes, enfim, vários 
objetos ligados à esfera da intimidade da 
pessoa e que ela não deseja ver expostos 
ou compartilhados com outros.

Ademais, escapa à razoabilidade enten-
der-se que a proteção à intimidade do tra-
balhador está afeta, tão somente, ao seu 
corpo físico. Ela se estende também aos 
seus objetos e pertences pessoais, muitos 
dos quais dizem respeito apenas a ele (em-
pregado) ou a ela (empregada). 

Não é por demais relembrar que, em 
sendo o direito à intimidade espécie do 
gênero direitos da personalidade o dispos-
to no art. 11 do Código Civil ao assegurar 
que excetuando-se “os casos previstos em 
lei, os direitos da personalidade são intrans-
missíveis e irrenunciáveis, não podendo 
seu exercício sofrer limitação voluntária”. 
Ora, o ordenamento jurídico trabalhista 
não contempla a hipótese de violação à 
intimidade do trabalhador por meio de re-
vista em seus pertences, mesmo porque o 
princípio da irrenunciabilidade é um dos 
pilares do Direito do Trabalho.

Mais uma vez socorremo-nos dos ensina-
mentos de Alice Monteiro de Barros20 :

 18. In Curso de derechos fundamentales: teoría general. Madrid: Universidad Carlos III Madrid. Boletín Oficial del Estado. 1999, p. 300-302, 
apud RIBEIRO, Lélia Guimarães Ribeiro. A monitoração audiovisual e eletrônica no ambiente de trabalho e seu valor probante. São Paulo: LTr, 2008, 
p. 55.

 19. BELMONTE, Alexandre Agra. O Monitoramento da Correspondência Eletrônica nas Relações de Trabalho. São Paulo: LTr, 2004, vol. 68, n.º 
9, p. 1.034/1.035. 

[...] conclui-se que o direito à proprie-
dade do empregador, do qual resulta o 
poder diretivo, de um lado, e o direito 
à intimidade do empregado, de outro, 
têm por limite a dignidade do empre-
gado. Mas ambos precisam, diante das 
características próprias e especiais das 
relações de trabalho, ser exercidos con-
forme as necessidades do serviço, o 
que justifica a harmonização ou a pre-
valência diante da máxima operaciona-
lidade, conforme as circunstâncias.

[...] o legislador ordinário, reconhe-
cendo o poder diretivo, legitima a limi-
tação da esfera de intimidade do em-
pregado, imposta pelas exigências do 
desenvolvimento da atividade laboral, 
mas o poder de direção também está su-
jeito a limites, aliás, inderrogáveis, como 
o respeito à dignidade do empregado e 
à liberdade que lhe é reconhecida no 
plano constitucional. A dificuldade con-
siste em estabelecer limites entre o direi-
to à intimidade do trabalhador e o direi-
to de dirigir a atividade do empregado, 
conferido ao empregador pelo art. 2º da 
CLT. Aliás, a jurisprudência tem revelado 
a dificuldade, na prática, de definir até 
onde esse poder de direção é exercido 
legitimamente, como boa administração 
de pessoal, e a partir de quando ele se 
torna intolerável, por implicar invasão da 
intimidade dos empregados. 

 20. BARROS, Alice Monteiro de. Proteção à intimidade do empregado. 2ª ed. São Paulo: Ltr, 2009, p. 73.
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O empresário, em virtude do poder 
de vigilância e controle de que goza, 
pode, por si mesmo, levar a cabo sua 
atividade controladora ou contar com 
pessoas que em seu nome realizem 
estas funções. Este controle por meio 
de trabalhadores-colaboradores do 
poder diretivo e de controle empresa-
rial não pode ser de tipo policial sobre 
a conduta dos trabalhadores. A vigi-
lância e controle deverá cingir-se a 
comprovar o diligente cumprimento 
pelos trabalhadores de suas obri-
gações e deveres laborais, ficando 
proibida toda ingerência mais além 
deste âmbito (grifamos).  



Diante das dificuldades para fixação dos li-
mites da intimidade do empregado e do exer-
cício do poder de comando do empregador, 
a referida jurista sustenta21:

equipamentos tec-
nológicos hoje 
existentes e conhe-
cidos. Poderá valer-
se, também, do seu 
poder de comando 
para não permitir 
que empregados 
ingressem no am-
biente de trabalho 
com bolsas, sacolas 
ou mochilas, for-
necendo local pró-
prio, com armários 
individuais, onde os 
trabalhadores pos-
sam guardá-los. O 
que é inconcebível, 
ética e moralmente 
injustificável, é que 
a proteção patrimo-
nial (necessária e legítima, repita-se) ocasio-
ne afronta à intimidade dos trabalhadores.

4. A jurisprudência dos Tribunais e o trata-
mento isonômico da dignidade do consu-
midor e do trabalhador.

Considerando os princípios e dispositivos 
constitucionais referidos anteriormente, es-
pecialmente os que dizem respeito à digni-
dade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho, pode-se afirmar que a dignida-
de do cidadão trabalhador não é inferior à 
dignidade do cidadão consumidor.

O saudoso Ministro Humberto Gomes de 
Barros, do col. Superior Tribunal de Justiça, 
quando do julgamento do AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N.º 746.578-RJ (2006/0032760-

0), cuja decisão foi pu-
blicada em 14/03/2006, 
ao negar provimento ao 
apelo destacou:

“[...]
Além disso, o acórdão 

recorrido está afinado 
com nossa jurisprudên-
cia. Confira-se a propó-
sito:

‘RESPONSABILIDADE 
CIVIL. Loja. Dispositivo 
de segurança. Mercado-
ria furtada. Alarme.

O soar falso do alarme 
magnetizado na saída da 
loja, a indicar o furto de 
mercadorias do estabele-

cimento comercial, causa constran-
gimento ao consumidor, vítima da 
atenção pública e forçado a mostrar 
os seus pertences para comprovar 
o equívoco. Dano moral que deve 
ser indenizado. Recurso conhecido 
e provido’ (Resp 327.679/ROSADO”.

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, cuja jurisprudência é pacífica, en-
tendendo que a revista em pertences de con-
sumidores causa constrangimento e viola a 
intimidade, dando ensejo a indenizações por 
danos morais22. 

A honra e a dignidade do consumidor, que 
eventualmente venha a sofrer constrangimento e 
humilhação e é obrigado a mostrar os seus per-
tences para comprovar o equívoco do disparo 
do alarme que indica furto de mercadorias, não 
podem ser superiores à honra e a dignidade do 
trabalhador, que, rotineira e ordinariamente, to-
dos os dias, após o término do seu expediente 
laboral, também é obrigado a mostrar os seus 
pertences, para provar que não é desonesto e 
que nada furtou do seu empregador, em flagran-
te afronta aos princípios da boa-fé e da presunção 
de inocência. 

A concessão de tratamento diferenciado ao 
cidadão consumidor e ao mesmo cidadão tra-
balhador poderia ensejar a seguinte situação ex-
drúxula: ao final do expediente o empregado de-
cide fazer compras no estabelecimento em que 
trabalha. Após passar pelo caixa e efetuar o paga-
mento não poderá ter a sua sacola de compras 
vistoriada, mas, paradoxalmente o empregador, 
ou seu preposto, poderiam solicitar que exibisse 
seus pertences pessoais. 

O empregador é detentor de amplo di-
reito e justificada legitimidade para a prote-
ção do seu patrimônio. Para alcançar esse 
desiderato poderá utilizar-se de diversos 
mecanismos, inclusive e principalmente os 

21. BARROS, Alice Monteiro de. Proteção à intimidade do empregado. 2ª ed. São Paulo: Ltr, 2009, p. 76 e 78.

 22. JDFT - 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; ACJ - 2009.01.1.124092-2; Relatora Juíza: Edi Maria Coutinho Bizzi - 
Julgado em 23/11/2010 e Publicado no DJ em 06/12/2010, p. 452.

TJDFT - 1ª Turma Cível; APC - 20090710323878; Relator: Desembargador Esdras Neves; Revisor: Desembargador Sandoval Oliveira - Julgado 
em 11/05/2011 e Publicado no DJ em 18/05/2011 p. 73.

TJDFT - 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF; ACJ - 2009.01.1.1764432 - Julgado em 18/01/2011 e Publicado 
no DJ em 21/01/2011 p. 282.

TJDFT - 1ª Turma Cível; APC - 20060110048489; Relatora Desembargadora Vera Andrighi - Julgado em 24/03/2010 e Publicado no DJ em 
13/04/2010, p. 88.

TJDFT -1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF; ACJ - 20101160013654; Relatora: Desembargadora Rita de 
Cássia de Cerqueira Lima Rocha - Julgado em 18/01/2011 e Publicado no DJ em 03/02/2011, p. 270. 

TJDFT - 1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF; ACJ - 20040110854748; Relatora: Desembargadora Leila 
Arlanch - Julgado em 03/05/2005 e Publicado no DJ em 1.º/8/2005, p. 77.

TJDFT - 2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF; ACJ - 20070710328549; Relator: Desembargadora: Leonor 
Aguena - Julgado em 31/08/2010 e Publicado no DJ em 16/09/2010, p. 206.

No mesmo sentido é o posicionamento 
de diversos Tribunais de Justiça, entre eles 
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A nosso ver, a revista se justifica, não 
quando traduza um comodismo do 
empregador para defender o seu patri-
mônio, mas quando constitua recurso 
necessário à satisfação do interesse 
empresarial, à falta de outras medi-
das preventivas; essa fiscalização visa 
a proteção do patrimônio do emprega-
dor e à salvaguarda da segurança das 
pessoas. Não basta a tutela genérica da 
propriedade, devendo existir circunstân-
cias concretas que justifiquem a revista; 
é mister que haja, na empresa, bnes sus-
cetíveis de subtração e ocultação, com 
valor material, ou que tenham relevân-
cia para o funcionamento da atividade 
empresarial.

[...]
A tecnologia também poderá ser 

utilizada para evitar ou reduzir os efei-
tos da revista na intimidade dos em-
pregados. A título de exemplo, a co-
locação de etiquetas magnéticas em 
livros e roupas torna desnecessária a 
inspeção em bolsas e sacolas, em es-
tabelecimentos comerciais. 



Sem embargo da significativa corrente juris-
prudencial do Tribunal Superior do Trabalho, 
no sentido de que a revista ou pedido de exibi-
ção de pertences pessoais não se constitui em 
afronta à dignidade da pessoa humana e en-
contra guarida no poder de comando empre-
sarial23, ainda assim, diante das razões expostas, 
e, com a devida vênia dos eminentes integran-
tes dessa corrente, entendo que a revista diária 
e rotineira em bolsas, pastas, mochilas, sacolas 
e similares, de propriedade de empregados e 
empregadas, contendo objetos pessoais, ca-
racteriza afronta ao direito de não violação da 
intimidade, consoante garantia insculpida no 
art. 5.º, inc. X, da Constituição Federal.

Nesse sentido é a recente decisão do col. Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio de sua eg. 
Terceira Turma, quando do julgamento do AIRR - 
1055-28.2011.5.05.0101, Relator Ministro Maurício 
Godinho Delgado, cuja ementa do acórdão foi 
publicada no DEJT de 08/11/2013, verbis:

do espaço empresarial interno. Medidas 
como o controle de portaria, as revistas, 
o circuito interno de televisão, o contro-
le de horário e frequência e outras pro-
vidências correlatas são manifestações 
do poder de controle. Por outro lado, tal 
poder empresarial não é dotado de ca-
ráter absoluto, na medida em que há em 
nosso ordenamento jurídico uma série 
de princípios limitadores da atuação do 
controle empregatício. Nesse sentido, é 
inquestionável que a Constituição Fede-
ral de 1988 rejeitou condutas fiscalizató-
rias que agridam a liberdade e dignidade 
básicas da pessoa física do trabalhador, 
que se chocam, frontalmente, com os 
princípios constitucionais tendentes a 
assegurar um Estado Democrático de Di-
reito e outras regras impositivas inseridas 
na Constituição, tais como a da "inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade" 
(art. 5º, caput), a de que "ninguém será 
submetido (...) a tratamento desumano 
e degradante" (art. 5º, III) e a regra geral 
que declara "invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem da pes-
soa, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação" (art. 5º, X). Todas essas 
regras criam uma fronteira inegável ao 
exercício das funções fiscalizatórias no 
contexto empregatício, colocando na ile-
galidade medidas que venham cercear 
a liberdade, a dignidade e a intimidade 

do trabalhador. Há, mesmo na lei, proi-
bição de revistas íntimas a trabalhado-
ras - regra que, evidentemente, no que 
for equânime, também se estende aos 
empregados, por força do art. 5º, caput 
e I, CF/88 (Art. 373-A, VII, CLT). Nesse 
contexto, e sob uma interpretação sis-
temática e razoável dos preceitos legais 
e constitucionais aplicáveis à hipótese, 
a revista  íntima, por se tratar de exposi-
ção contínua do empregado a situação 
constrangedora no ambiente de traba-
lho - que limita sua liberdade e agride 
sua dignidade, intimidade e imagem 
-, caracteriza, por si só, a extrapolação 
daqueles limites impostos ao poder 
fiscalizatório empresarial, mormente 
quando o empregador possui outras 
formas de, no caso concreto, proteger 
seu patrimônio contra possíveis viola-
ções. Nesse sentido, as empresas têm 
plenas condições de utilizar outros ins-
trumentos eficazes de controle de seus 
produtos, como câmeras de filmagens. 
Tais procedimentos inibem e evitam a 
violação do patrimônio da empresa e, 
ao mesmo tempo, preservam a honra e 
a imagem do trabalhador. No presente 
caso, o TRT consignou a ocorrência de 
“revista pública, submetendo-a a uma 
situação vexatória e constrangedora." 
Assim, ainda que não tenha havido 
contato físico, a revista  nos pertences 
da obreira implicou exposição indevi-
da da sua intimidade, razão pela qual 
ela faz jus a uma indenização por da-
nos morais. Em relação ao valor arbi-
trado a título de indenização por danos 
morais (R$ 8.000,00), o TRT pautou-se 
em parâmetros compatíveis, sopesan-
do vários elementos convergentes, tais 
como a intensidade do sofrimento, a 

gravidade da lesão, o grau de culpa do 
ofensor e a sua condição econômica, o 
não enriquecimento indevido da vítima 
e o caráter pedagógico da medida, não 
se configurando a violação aos disposi-
tivos apontados ou a necessidade de re-
dução do valor. Assim, não há como as-
segurar o processamento do recurso de 
revista quando o agravo de instrumento 
interposto não desconstitui os funda-
mentos da decisão denegatória, que 
subsiste por seus próprios fundamentos. 
Agravo de instrumento desprovido”.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. REVISTA EM BOL-
SAS, SACOLAS E ROUPAS DO EMPRE-
GADO. DANO MORAL. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. DECISÃO DENEGATÓ-
RIA. MANUTENÇÃO. O poder empre-
gatício engloba o poder fiscalizatório 
(ou poder de controle), entendido este 
como o conjunto de prerrogativas diri-
gidas a propiciar o acompanhamento 
contínuo da prestação de trabalho e a 
própria vigilância efetivada ao longo 

23. RR - 28400-15.2009.5.05.0464 Data de Julgamento: 02/10/2013, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publica-
ção: DEJT 04/10/2013. 

RR - 7667-91.2011.5.12.0034 Data de Julgamento: 26/06/2013, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 
02/08/2013. 

RR-879100-86.2008.5.09.0010, 8ª Turma, Rel. Min.ª Dora Maria da Costa, DEJT de 24/08/2012.
E-RR-306140-53.2003.5.09.0015, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DEJT de 04/05/2012.
RR-626/2006-403-04-00.0, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Melo Filho, DJ de 24/10/2008.
E-RR-615.854/99, SBDI-1, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ de 19/10/2007.

Por guardar grande pertinência com a po-
sição ora defendida, transcrevo, a seguir, fra-
ção do voto do Relator do referido Recurso 
de Revista, o Exmo. Ministro Augusto César 
Leite de Carvalho:
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Também a eg. Sexta Turma do col. Tribu-
nal Superior do Trabalho, quando do julga-
mento do RECURSO DE REVISTA 21460000-
64.2006.5.09.0028, cuja ementa do acórdão 
foi publicada no DEJT de 20/5/2011, assim 
entendeu:

“RECURSO DE REVISTA. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. REVISTA EM 
BOLSAS. CONFIGURAÇÃO. Se é induvi-
doso que a bolsa portada pela emprega-
da é uma expressão de sua intimidade, 
um locus em que se guardam os seus 
guardados íntimos, o tratamento a ela 
dispensado deve ser, rigorosamente, 
aquele mesmo que se dispensa à bolsa 
da cliente da loja, ou das transeuntes, en-
fim. O poder empresarial não pode me-
nos cabar o balizamento constitucional 
no âmbito da relação de emprego. No 
caso em apreço, a revista dos pertences 
da empregada caracteriza dano moral, 
dando ensejo à indenização vindicada. 
Recurso de revista não conhecido.”



A seu turno, o art. 373-A, inciso VI, da 
CLT, veda ao empregador ou preposto 
proceder a revistas íntimas nas empre-
gadas ou funcionárias. Caberia a inda-
gação: ao proteger apenas as mulheres 
das revistas íntimas, estaria o preceito 
da CLT a estabelecer prerrogativas em 
favor das mulheres, a violar a igualdade 
de gênero estatuída no texto constitu-
cional? A resposta a essa questão é evi-
dentemente negativa, pois o legislador 
ordinário protegeu somente a mulher 
trabalhadora pela singela razão de ela 
ser o segmento dos empregados que se 
submete, em realidade, ao vexame ou 
constrangimento da revista íntima.

A bem ver, a expressão revista ínti-
ma deve ser interpretada em absoluta 
consonância com o art. 5º, X, da Carta 
Política, seja em razão de a norma cons-
titucional divisar os fundamentos subs-
tanciais de validade de todo o sistema 
jurídico; seja em virtude de se estar a 
proteger, em última análise, a intimida-
de da mulher trabalhadora; seja, enfim, 
porque aos direitos fundamentais deve 
ser assegurada sempre a sua máxima 
efetividade.

Restringir a aplicação do preceito da 
CLT às hipóteses em que se desnuda ou 
se toca o corpo significaria, com vênia, 
reduzir a mulher a uma de sua muitas 
expressões, como se o direito à preser-
vação de sua intimidade não pudesse 
resguardar outros hemisférios de seu 
mundo real ou sensível que gozam de 
absoluta privacidade. A bolsa da mu-
lher - sem discriminação da mulher tra-
balhadora - é dela uma extensão, o seu 
recôndito, o lugar indevassável onde se 
guardam os objetos de apreço pessoal, 
que só a ela cabe revelar. As regras de 

trato social, por todos conhecidas, bem 
dizem da inviolabilidade das bolsas de 
uso feminino, enquanto assim se apre-
sentam.

Se é induvidoso que a bolsa porta-
da pela empregada é uma expressão 
de sua intimidade, um locus em que se 
guardam os seus guardados íntimos, o 
tratamento a ela dispensado deve ser, ri-
gorosamente, aquele mesmo que se dis-
pensa à bolsa da cliente da loja, ou das 
transeuntes, enfim. O poder empresarial 
não pode menoscabar o balizamento 
constitucional no âmbito da relação de 
emprego, por óbvio.

Que os empregadores se previnam 
instalando portas de detecção de me-
tal ou etiquetas, como agem no tocante 
aos(às) consumidores(as). A empregada, 
por sê-lo, não cria, para eles, uma esfera 
de imunidade, infensa aos dever de res-
peitar o direito à intimidade, à vida pri-
vada, à honra, à dignidade e à imagem 
das pessoas.

Não custa lembrar, em respeito à má-
xima Kantiana, que a dignidade é um 
atributo de quem não tem preço e, sen-
do imanente assim é um atributo de que 
não tem preço e, sendo imanente assim 
ao homem e à mulher, únicos seres do-
tados de razão e vontade, impede que 
sejam eles tratados como meio ou ins-
trumento, sendo-lhes sempre garantido 
o direito de serem regidos por condutas 
ou normas que os compreendam como 
um fim.

Ao revisar e expor, dia após dia, o 
que guardava a empregada em sua bol-
sa particular, a empregadora a tratou 
como se ali estivesse apenas um ente 

animado que prestava serviço e se in-
cluía entre aqueles que estariam aptos 
a furtar mercadorias de sua loja, dife-
renciando-se nessa medida. Deixava-a 
vexada, assim em público e despudora-
mente, como se manejasse um objeto; 
longe estava de considerá-la em sua di-
mensão humana.

No caso em apreço, a revista dos per-
tences da empregada caracteriza dano 
moral, dando ensejo à indenização vin-
dicada.

Por essas razões, não configuradas as 
violações apontadas”.

“1. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. REVISTA EM BOLSAS. CONFIGU-
RAÇÃO.

[...]
O cerne da controvérsia gira em tor-

no da condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral em razão 
da revista na bolsa dos empregados, ou 
seja, a análise está adstrita à verificação 
do procedimento adotado pela recla-
mada como dano moral, nos termos do 
art. 5º, X, da Constituição Federal. 

Na lição do Exmo. Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, revela-se o seguinte 
conceito:

- o dano moral é aquele que atinge 
o ser humano em seus valores mais ín-
timos, causando-lhe lesões em seu pa-
trimônio imaterial, como a honra, a bo-
a-fama, a dignidade, o nome etc., bens 
esses que, em sua essência, isto é, con-
siderados em si mesmos (do ponto de 
vista ontológico), não são suscetíveis de 
aferição econômica, mas sim, seus efei-
tos ou reflexos na esfera lesada. O dano 
material, ao contrário, lesa bens corpó-
reos que são suscetíveis de valoração 
pecuniária - (in Dano Moral nas relações 
laborais. 2ª ed., Curitiba: Juruá, 2008, 
p.33).

O art. 5º, I, da CRFB/88, inaugura o 
elenco de direitos fundamentais con-
sagrados que - homens e mulheres são 
iguais em direitos e obrigações, nos ter-
mos desta Constituição-. Por sua vez, o 
inciso X do mesmo artigo prescreve se-
rem - invioláveis a intimidade, a vida pri-
vada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de 
sua violação -.

No âmbito dos Tribunais Regionais do Tra-
balho a matéria também tem sido objeto de 
jurisprudência controvertida. 

A jurisprudência que predominava no TRT 
da 10ª Região24, caminhava no sentido de 
que a inspeção em bolsas, sacolas e demais 
pertences dos empregados e empregadas, 
desde que efetuada com razoabilidade, de 
forma moderada e sem abusos, não afronta 

 24. 23 ROPS 01115-2008-103-10-00-0. Redator Designado: Desembargador Pedro  Luis Vicentin Foltran, publicado em 
15/8/2008;  RO 0642-2008-003-10- 00-9,   3.ª Turma, Redator: Desembargador Braz Henriques de Oliveira, DEJT de    30/04/2009.
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ou viola a intimidade do trabalhador e, por-
tanto, não dá ensejo a nenhuma reparação 
por dano moral.

Entretanto, a partir do ano de 2012, a ju-
risprudência evoluiu em sentido contrário ao 
entendimento até então majoritário. Neste 
sentido a ementa a seguir transcrita, emana-
da da Col. Segunda Turma daquela Corte:

 “ [...]

3. REVISTA A BOLSAS DE EMPREGA-
DAS E EMPREGADOS. DIREITO À INVIO-
LABILIDADE DA INTIMIDADE E RESPEITO 
À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
(CRFB, ART.1.º, INC. III, E ART.5.º, INC. X). 
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ E DA PRESUNÇÃO 
DE INOCÊNCIA. TRATAMENTO ISONÔ-
MICO DA HONRA E DA DIGNIDADE DO 
CONSUMIDOR E DO TRABALHADOR. Os 
princípios constitucionais de inviolabili-
dade da intimidade e da garantia da dig-
nidade da pessoa humana, bem como 
os pilares norteadores do Direito do 
Trabalho e, bem assim, do princípio da 
boa-fé devem sempre ser observados, a 
fim de que não sejam cometidos abusos 
e desvios de poder no exercício do po-
der empregatício. Dessarte,  é defesa a 
prática de atos que importem em lesão 
aos direitos da personalidade do empre-
gado. Portanto, a revista diária e rotinei-
ra em bolsas, pastas, mochilas, sacolas 
e similares, de propriedade de empre-
gados e empregadas, contendo objetos 
pessoais, caracteriza afronta ao direito 
de não violação da intimidade, conso-
ante garantia insculpida no art. 5.º, inc. 
X, da Constituição Federal. Sinale-se, ou-
trossim, que a jurisprudência majoritária 
do Col. Superior Tribunal de Justiça e 
de diversos Tribunais de Justiça do país 

é pacífica no sentido de que há afronta à 
honra e à dignidade do consumidor que 
eventualmente venha a sofrer constrangi-
mento e humilhação em vista de ser obri-
gado a mostrar os seus pertences para 
comprovar o equívoco do disparo do alar-
me que indica furto de mercadorias. Ora, 
a honra e a dignidade do consumidor não 
podem ser superiores à honra e a dignida-
de do trabalhador, que, rotineira e ordina-
riamente, todos os dias, após o término do 
seu expediente laboral, também é obriga-
do a exibir, para fiscais do mesmo sexo e 
do sexo oposto, seus pertences e objetos 
pessoais a fim de provar que não é deso-
nesto e que nada furtou do seu emprega-
dor, em flagrante afronta aos princípios da 
boa-fé e da presunção de inocência”.

(TRT da 10ª 
Região – RO nº 
00236-2013-018-
10-00-2  - 2ª Turma 
– Relator Desem-
bargador Brasilino 
Santos Ramos – Pu-
blicado no DEJT de 
11/10/2013).

O Tribunal Regional do Trabalho do Para-
ná (9ª Região), por meio de sua Col. Segunda 
Turma, em processo da relatoria da Desem-
bargadora Marlene T. Fuverski Suguimatsu, 
também se posicionou sobre o tema:

(TRT-PR-02436-2005-411-09-00-3-A-
CO-30676-2008 – 2ª TURMA. Relator: 
MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU. Pu-
blicado no DJPR em 29-08-2008)

No mesmo sentido 
a decisão proferida em 
Ação Civil Púlica ajui-
zada pelo Ministério 
Público do Trabalho, 
nos autos do Proces-
so 00879-2010-017-10-
00-7, também julga-
do pela col. Segunda 
Turma, sendo Relator 
o Desembargador Brasilino Santos Ramos, 
cuja ementa foi publicada no DEJT nº 30, de 
16/02/2012.
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DANO MORAL. REVISTA.  EM BOL-
SAS OU SACOLAS. CONSTRANGIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. 
INDENIZAÇÃO. AVALIAÇÃO. RAZOA-
BILIDADE. A CLT, quando trata da Pro-
teção ao Trabalho da Mulher, expres-
samente proíbe as revistas pessoais, 
como se extrai do art. 373-A, VI. Enten-
de-se por "revistas íntimas" não só o 
toque físico na pessoa da empregada 
mas também toda e qualquer revista a 
seus pertences, em bolsas ou mesmo 

em armários em que cos-
tuma guardar seus obje-
tos pessoais,  no local de 
trabalho. Mesmo quan-
do ocorrem sem contato 
físico, as revistas provo-
cam grande constrangi-
mento e se revestem de 
profunda gravidade, pois 
além de denotar descon-
fiança pelo empregador, 
inibem mais seriamente 
a empregada, que não 
dispõe de meios de re-
cusa no ambiente onde 
prepondera o poder do 
empregador. Essa sub-
missão não se justifica 
sequer pela preocupa-
ção em proteger o patri-
mônio, já que se faz ao 
arrepio de qualquer con-

sideração por sentimentos e valores 
íntimos do trabalhador. Recurso a que 
se nega provimento.

5. Conclusão.

O Estado Constitucional não mais compor-
ta meros anúncios dos direitos fundamentais, 
entre eles o respeito à dignidade da pessoa 
humana, mas exige a efetivação, concretiza-
ção e a realização desses direitos, eis que no 
Estado Democrático, a dignidade do ser hu-
mano se encontra no mais alto degrau da pi-
râmide da axiologia jurídica, e dela emanam 
todos os demais direitos fundamentais.

A Constituição da República estabelece 
entre seus princípios fundamentais (art. 1º, 
incisos III e IV), a dignidade da pessoa huma-
na, os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa. O implemento de cada um desses 
princípios  não exclui os demais. 

O poder de comando empresarial, me-
diante seu poder diretivo (CLT, art. 2º), oriun-
do da garantia constitucional do princípio 
da livre iniciativa, consagra a prerrogativa 
do controle, da vigilância e da fiscalização 
do ambiente de trabalho, inclusive no senti-
do de proteger e preservar o patrimônio do 
empregador. Entretanto esse poder diretivo 
e fiscalizador só se legitima e encontra gua-
rida no ordenamento jurídico mediante a 
observância da preservação da privacidade, 
da honra e da imagem dos trabalhadores e 
trabalhadoras, diante dos limites assegura-
dos na Constituição da República (art. 5.º, 
caput, incisos II, LIII, LIV e X). A proteção e 
a preservação do patrimônio empresarial 
pode e deve ser objeto de mecanismos pró-



prios e adequados, sem a necessidade de se 
proceder à vexatória vistoria em pertences 
pessoais tanto dos consumidores quanto 
dos trabalhadores e trabalhadoras. Não há 
hierarquia entre a dignidade e a cidadania 
deles. Trabalhadores e consumidores devem 
ser tratados com o mesmo respeito.

Por outro lado, não é razoável entender-
se que a proteção à intimidade do trabalha-
dor e da trabalhadora se limita, tão somen-
te, ao corpo físico. Não há como negar que 
ela é extensiva aos seus pertences pessoais 
contidos em bolsas, mochilas, sacolas, pas-
tas, etc.

Com o devido respeito aos que entendem 
de forma diversa e, diante das razões expos-
tas, entendo que a revista diária e rotineira 
em bolsas, pastas, mochilas, sacolas e simi-
lares, de propriedade de empregados e em-
pregadas, contendo objetos pessoais, além 

de afrontar os princípios da boa-fé e da pre-
sunção de inocência, caracteriza, também, 
afronta ao direito de não violação da intimi-
dade, consoante garantia insculpida no art. 
5.º, inc. X, da Constituição Federal.
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